
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Departamento Estadual de Trânsito

Procuradoria Jurídica

TERMO ADITIVO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
030/2012 QUE CELEBRAM O DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE
RONDONIA - DETRAN/RO UM LADO E DO OUTRO,
A EMPRESA ARAUNA SERVIÇOS & CONSTRUÇÃO
LTDA - EPP, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/RO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-45, com
sede à rua Dr. José Adelino, n° 4477, bairro Costa e Silva, nesta capital, neste ato
representada por seu Diretor Geral, José de Albuquerque Cavalcante, brasileiro,
portador do RG n° 915816-2 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 062.220.649-49,
residente e domiciliado nesta capital, e a empresa ARAUNA SERVIÇOS &
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 04.900.474/0001-40, com sede à
Avenida Norte Sul, n° 4001, Bairro Boa Esperança, no município de Rolim de Moura/RO,
neste ato representado pelo sua Sócia, Sra. Cristiane Costa Oliveira, brasileiro, portadora
do RG n.° 4.019.824, da DGPC/GO, inscrita no CPF/MF sob o n.° 676.244.642-68,
residente e domiciliado à Rua Rio Madeira, n° 4219, Bairro Planalto, no município de Rolim
de Moura/RO, resolvem celebrar o SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
030/2012, nos termos do Processo Administrativo n° 7.976/2011, conforme justificativa
da Gerência de Contratos e Convénios (fls. 7452/7456) com o aprovo do Diretor
Administrativo e Financeiro, devidamente autorizado pela Diretoria Geral Adjunta (fl. 7532-
verso), regulado pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, além dos
demais dispositivos e legislações aplicáveis à espécie, tendo por finalidade estabelecer
direitos, deveres e obrigações das partes e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:

1.1. Prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação, com dedicação
exclusiva de mão-de-obra, fornecimento de materiais de limpeza, saneantes
domissanitários e equipamentos para a execução dos serviços, nas dependências das
CIRETRAN'S, Postos Avançados e prédios do DETRAN/RO na Capital e no Interior do
Estado de Rondônia, referente aos Lotes 3, 7, e 9 do Pregão Eletrônico n.°
001/2012/DETRAN-RO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO:

2.1. O prazo de vigência consignado na cláusula nona do contrato primitivo, fica
prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 12.06.2017 até o dia
12.06.2018

2.2. Fica resguardado o direito da Contratada à repactuação de preços relativa à
Convenção Coletiva de Trabalho de 2017 da base da categoria abrangida pelo contrato
tão logo seja autorizada pela Contratante, bem como o direito à repactuação contratual de
preços na hipótese de homologação de nova Convenção Coletiva de Trabalho da
categoria que venha a ocorrer ao longo do período ora aditado.

2.3. As despesas oriundas deste Termo Aditivo para este exercício correrão à conta dos
seguintes recursos orçamentários: Programa de Trabalho 04122101522810000 - Fonte
3240000000 - elemento de despesa 339039, Nota de Empenho 2017NE01025 de
09/06/2017, no valor de R$ 818.835,07 (oitocentos e dezoito mil oitocentos e trinta e cinco
reais e sete centavos). As despesas para o exercício seguinte serão consignadas
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito

Procuradoria Jurídica

mediante a emissão de nova nota de empenho, no momento oportuno, com o
apostilamento necessário a ser realizado pela Diretoria Executiva Administrativa e
Financeira e seus subordinados, Seção de Orçamento e Contabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - PACTUAÇÃO EM FACE DE PROCESSO LICITATÓRIO:

3.1. A CONTRATADA declara estar ciente que o CONTRATANTE estará promovendo
processo de licitação para a contratação dos serviços objeto do presente CONTRATO.

3.2. Caso a licitação seja concluída antes do término da vigência do presente Contrato, a
CONTRATADA se compromete em rescindir o Contrato de comum acordo, em prazo
razoável a ser pactuado entre as partes, contado a partir da Homologação e Adjudicação
ao licitante vencedor, ficando desde já determinado que nenhuma das partes fará jus a
indenização de qualquer natureza decorrente da rescisão, ficando o CONTRATANTE
obrigado a efetivar o pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA, até que seja
efetiva rescisão.

3.3. A CONTRATADA se obriga, no caso da rescisão deste CONTRATO, a ultimar todos
os esforços necessários para que a empresa vencedora da licitação inicie suas atividades
sem que haja interrupção dos serviços, disponibilizando demais providências que se
fizerem necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:

4. O DETRAN/RO fará a publicação resumida deste TERMO ADITIVO no Diário Oficial do
Estado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

5. Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo e aditivos.

Para firmeza e como prova de acordado, é lavrado o presente Termo Aditivo em 04 (três)
vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e
testemunhas, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Porto Velho, 09 de junho de 201

ue Cavalcante
ETRAN/RO-

rã
Sócia Proprietária da Contratada

Sérgio Alencar Ribeiro - Procurador Geral do DETRAN/RO

Testemunhas:

1 - 2-
Nome: Nome:
CPF: CPF: ..
RG: . .. RG: ..
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/\O DO ESTADO DE RONDONIADepartamento Estadual de Trânsito
Procuradoria Jurídica

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 030/2012

ADITANTES: O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia -
DETRAN/RO e a empresa ARAUNA SERVIÇOS & CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o n° 04.900.474/0001-40.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de limpeza, higienização e
conservação, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, fornecimento de materiais de
limpeza, saneantes domissanitários e equipamentos para a execução dos serviços, nas
dependências das CIRETRAN'S, Postos Avançados e prédios do DETRAN/RO na Capital
e no Interior do Estado de Rondônia, referente aos Lotes 3, 7, e 9 do Pregão Eletrônico n.°
001/2012/DETRAN-RO.

PROCESSO N° 7.976/2011.

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência consignado na cláusula nona do contrato
primitivo, fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 12.06.2017
até o dia 12.06.2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas oriundas deste Termo Aditivo correrão à
conta dos seguintes recursos orçamentarios: 04122101522810000 - Fonte 3240000000 -
elemento de despesa 339039, Nota de Empenho 2017NE01025 de 09/06/2017, no valor
de R$ 818.835,07 (oitocentos e dezoito mil oitocentos e trinta e cinco reais e sete
centavos).

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas.

ASSINAM:

CristianejSpsta Oliveira - Sócia PropneTanada

/
'Sérgio Alencar Ribeiro - Procurador Geral do DETRAN/RO

Publique-se no Diário

.DtreTõTgeralAdiun^bdo DETRAN/RO

. in.ijin.hr
Rua Pr. José Adelino. 4.477 - Cosia c Silva. Porto Velho/RO - (Í.P 768(13-592 - (69) 3217-2986









































ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

Governo do Esudo de Rondônia, auavés da Semana mmm de
Saúde, Inscma no CNPJ 04 257,520/0001735, com sede na Av. Farquar, nº. 2.986, compIexo
km Madara, Bam Pedlmhas, Pane vtha/R0,A1ESIA A CAPACIDADE TÉCNICA da empresa
ARAUNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LYDA, pessoa JurídIca de direítu pnvado, InscrIta no CNPJ

04300474/0001-40, com sede na Av. Cunuha, nº 5.413, BaIrro DianaIIo, RolIm de Maura/R0
em razãn da execução dos serviços nos memes contratadas de comam 129/PGE/2016, com
as seguintes cxlactelIstiEas

Contrato: 129/PGE/2015 / Ass atum: 17/05/2016 / com valor iu' ' I de cnmmn Valor R$

1.491.383,16 : seus AdIIivas Intahzaude um vaInr um de R$ 2.316.555,54
Encerramento dia 31/05/1022.
Dhiela: Contratação de cmwesa espenahzada pava Preslação de Scrwços de HIgIenIzazão,

Conservação, Desmleccãn de sugam; e ManhàrInS & RecoIhImEnm das residues Grupº "o", para
mandªr em [mim de MedIzIna nupIcaI de Rondôma rczmmcm e Carmo de Pesqmsa em Med na

mmm chpEM, de lulma Eummuu
Funciunárins: 35 auxlhares de Limpeza e lentarregado Total: ADIuncinnár' :

ÁREA
HJNIDADE I AREA 7 Mx

AREAERITICA ' 3243 54

AREA NAD CRIYICA zes 2I &mm_ íam; 94
AREA ADMINISIRA'TI'VA'' assis

nEMETRoN PISDE pz—Í amadas amaczmes as cdmcicãªs 1 577 55
Vamcn a: DESSEIDS e arrumamºs *' ' a 121 as
Pmms e areas unidas cum memaImquéucm In 553 82
Faca enemª m'“ expvsvçãu&mmo ue nm m 32Euª—WW,emmm .mg.. a.mi A; 32 '

Amas Em » amas aperacIunaIS "saw,“ 217 24

«em». Machuca: uasuperacmnmshus BIM Hz a
' Arens sem emm . areas de Emma, , 144,95

Area Aamvmávawz
'
123 41

Face exleml Sªm expusIçãu : :nuaçíu a: num 51 21 7
Face WM semmma.maça, a,m [em .

Alaska que ª execuçãº das serviçºs (Di executada desde data da
assinatura do contrato até 0 día 31/05/1022, não rastando qualquer Iam que desabone :
conduta da emyresa face ao releridosumo.

Por ser expressão da verdade assim; o presente.
uma VeIho, 25 de Agusta de 2022.

nª »4
013090

xx mx“, CQ ,

FISCAL DO CONTRATO

Neurisvanli Soares
Mat: 300051955

































MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ
Departamento de Fiscalização - Av. João Pessoa, 4.478, Centro - CEP 76.940-000 - Rolim
de Moura/RO - Brasil - Fone: (69) 3442-1526

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

03/08/2020 09:36:33 08/2020 Porto Velho - RO
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Nenhum Exigível em Porto Velho

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

Arauna Serviços Especializados Ltda
Nome Fantasia Email

Arauna araunaconstrucoes@gmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

04.900.474/0001-40 30964 00000001630229 Não Não (69) 3442-9442
Endereço

Avenida Curitiba, 5423 Sala B, Planalto - CEP: 76940-000 - Rolim de Moura - RO

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

Rondônia Secretaria de Estado da Saúde
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

04.287.520/0001-88 (69) 3216-5209 contabilidadesesauro@gmail.com
Endereço

Avenida Farquar, 2986 Edif: Palácio Rio Madeira; Anexo: Rio Machado Reto 4, Pedrinhas - CEP: 76801-470 - Porto Velho - RO

SERVIÇO PRESTADO
0710 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. CNAE: 8121400

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 4.266,37 596,70 0,00 0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

59.669,51 0,00 0,00 59.669,51 5,00
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

2.983,48 0,00 51.822,96 59.669,51
OUTRAS INFORMAÇÕES
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em: 03/08/2020 09:36:33 
Para validação desta NFSe acesse: https://rolimdemouraro.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 3.607 de 05 de julho de 2016.

REFERENTE AO SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO REALIZADO NO CENTRO DE PESQUISA E MEDICINA TROPICAL CEPEM CEMETRON, NO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO NO MÊS DE JULHO DE 2020 COM EMPREGO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E EPEIS. CONFORME O 5º TERMO ADITIVO
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATUAL EM RAZÃO DO SURTO DA COVID-19, CONFORME MEMORANDO
Nº 304/2020/SESAU-SC
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 59.669,51
SENDO QUE DESTE VALOR TOTAL, R$ 11.933,90 É DESTINADO A COMPRA DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E EPEIS.
PROCESSO Nº 01.1712.0831000/2015 // CONTRATO Nº 129/PGE2016.
CONFORME INRFB Nº 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009, ART 122.
INSS 11% SOBRE 65% (R$ 38.785,18) PERFAZENDO UM VALOR DE R$ 4.266,36
ISS 5% SOBRE 65% (R$ 25.210,36) PERFAZENDO UM VALOR DE R$ 1.260,51
DADOS BANCÁRIO // BANCO DO BRASIL // AGENCIA 0102-3 // CONTA CORRENTE 119522-0



MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ
Departamento de Fiscalização - Av. João Pessoa, 4.478, Centro - CEP 76.940-000 - Rolim
de Moura/RO - Brasil - Fone: (69) 3442-1526

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

03/08/2020 09:32:11 08/2020 Porto Velho - RO
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Nenhum Exigível em Porto Velho

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

Arauna Serviços Especializados Ltda
Nome Fantasia Email

Arauna araunaconstrucoes@gmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

04.900.474/0001-40 30964 00000001630229 Não Não (69) 3442-9442
Endereço

Avenida Curitiba, 5423 Sala B, Planalto - CEP: 76940-000 - Rolim de Moura - RO

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

Rondônia Secretaria de Estado da Saúde
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

04.287.520/0001-88 (69) 3216-5209 contabilidadesesauro@gmail.com
Endereço

Avenida Farquar, 2986 Edif: Palácio Rio Madeira; Anexo: Rio Machado Reto 4, Pedrinhas - CEP: 76801-470 - Porto Velho - RO

SERVIÇO PRESTADO
0710 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. CNAE: 8121400

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 11.700,60 1.636,45 0,00 0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

163.644,77 0,00 0,00 163.644,77 5,00
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

8.182,24 0,00 142.125,48 163.644,77
OUTRAS INFORMAÇÕES
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em: 03/08/2020 09:32:12 
Para validação desta NFSe acesse: https://rolimdemouraro.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 3.607 de 05 de julho de 2016.

REFERENTE AO SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO REALIZADO NO CENTRO DE PESQUISA E MEDICINA TROPICAL CEPEM CEMETRON, NO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO NO MÊS DE JULHO DE 2020 COM EMPREGO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E EPEIS. CONFORME O 4º TERMO ADITIVO
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 163.644,77
SENDO QUE DESTE VALOR TOTAL, R$ 32.728,95 É DESTINADO A COMPRA DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E EPEIS.
PROCESSO Nº 01.1712.0831000/2015 // CONTRATO Nº 129/PGE2016.
CONFORME INRFB Nº 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009, ART 122.
INSS 11% SOBRE 65% (R$ 130.915,81) PERFAZENDO UM VALOR DE R$ 14.400,73
ISS 5% SOBRE 65% (R$ 106.369,10) PERFAZENDO UM VALOR DE R$ 5.318,45
DADOS BANCÁRIO // BANCO DO BRASIL // AGENCIA 0102-3 // CONTA CORRENTE 119522-0



ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaría Estaduaí de
Saúde, msma no CNPJ ua 237 szn/oooyas, com sede na Av Farquar, nª. 2 sse, Compk—xu
Rm Madevra, Baum Pedvmhas, puma vamu/Ro, ATESTA A mmcmmz TÉCNICA da Empresa
ARAUNA smwços ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa ,unmca de dueuu pnvado, mscma no CNPJ

04 em 474/0001740, com sede na Av Euriliba, nº 5 423, Bam Manaus, Ruhm de Moura/R0
em razão da Execuçãº aas semças nas mnldes Contratados de commo ABB/PGE/ZDU, com
as segmntescaracterísucas'

Cannam: 468/PGE/2m7 / Assinatura: 23/21/2017 com valor lmchl de commo Valor R$

795.2nz,2s .: seusAd os.
amem: Lommmçfm dc “pu—sa cspccwhmda pam Pxesmçãu de Serviçºs de nwgwenwnçím a lepzzx
Huspnuhu. LJbumlunaL c Ambmmm , Ihgmmuçm Conservaçãº. Desmkcvão de Suvariíc ;
Mnbmmws : um hum—mo dos resíduos Cympn' pm atende: ao !lospnn! [Manul Cosme : Dam nr
mmm—m.;“. mm

runcrunanus: 21 auxmaresde umpeza & 1 encarregada Tutal: zzfunciana'nus

Alestu que a execução dos serviçºs está senda Executado desde
data da a ' axura, nãº restandº uuallluer tam que desabam a conduta da empresa face ao
referido servlço.

Por xer expressão da verdade asma e Dresenle

Pum: Vamu, 29 de Agosto de 2022

41/14 ' GW
J Estrelada Estadual desaw

l' ,»Muurwwrsl mu ”luaumummm-am“?
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD

O�cio nº 410/2020/HICD-DG

À Senhora
CRISTIANE COSTA
Sócia Proprietária - Araúna Serviços Especializados Ltda
Rua Quin�no Bocaiúva, 1384 - Olaria
CEP - 76801-250 - Porto Velho - RO

  

Assunto: reconhecimento e agradecimento pela qualidade do serviço prestado em meio à pandemia.

  

Prezada Senhora,

  

1. O surto da doença causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), que em 11 de março de 2020 foi
caracterizada como uma pandemia pela Organização Mundial-OMS, tem gerado significa�vos impactos no co�diano
da sociedade. Diante disso, revelou-se necessária a adoção de medidas restri�vas na contenção da disseminação da
covid-19. Para tanto, o serviço de higiene e desinfecção tem um papel de grande relevância, sobretudo no ambiente
hospitalar.

2. Nesse cenário de calamidade pública, destacamos que os profissionais responsáveis pela execução da
limpeza desta ins�tuição de saúde têm atuado com compromisso e engajamento, estabelecendo estratégias de
prevenção e autocuidado, num esforço cole�vo a fim de manter a a�vidade em pleno funcionamento - seguindo os
protocolos de regulamentação - mesmo em tempos di�ceis.

3. Assim, fundamentando-se no exposto e considerando ainda que a equipe teve sua ro�na
completamente modificada em prol do cumprimento de sua missão, é com grande sa�sfação que a Direção deste
Hospital Infan�l Cosme e Damião enaltece o desempenho desse estabelecimento de serviço especializado, o
qual tem sido absolutamente crucial para que a unidade tenha condições de combater a crise sanitária, promovendo
saúde e qualidade de vida aos usuários.

4. Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada es�ma e consideração, bem como
externamos o sen�mento de gra�dão no apoio às ações de enfrentamento à pandemia.

  

Atenciosamente,

 

SÉRGIO PEREIRA
Diretor Geral

Documento assinado eletronicamente por Maria Auxiliadora Silva Duarte, Chefe de Unidade, em 25/06/2020, às
10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Pereira, Diretor(a), em 25/06/2020, às 10:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


/

0012161499 e o código CRC B62F6571.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 0057.225094/2020-24 SEI nº 0012161499







01-1712.04071--0000/2014 '?
ESTADO DE RONDONIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 407/PGE-2016, QUE
CELEBRAM O ESTADO DE RONDONIA, DE UM LADO,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -
SESAU E, DO OUTRO LADO, ARAÚNA SERVIÇOS &
CONSTRUÇOES LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA

De um lado, o Estado de Rondônia, por intermédio da SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE —

SESAU, inscrita no CNPJ/MF nº 04.287.520/0001-88, com sede na Rua Farquar — Palácio Rio
Madeira - Edifício Rio Machado - Bairro Pedrinhas — Porto Velho-RO, neste ato representada pelo
Secretário de Estado da Saúde Luis Eduardo Maiorquin, portador do CPF/MF nº 569.125. 951- 20,
na forma prescrita no art. 41, IV. da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 e do
outro, empresa ARAÚNA SERVIÇOS & CONSTRUÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
04.900474/00014,0 com sede na Avenida Curitiba, 5423, sala B, Bairro Planalto em Rolim de
Moura/RO, aqui representada pelo sócia Administrativa Sra. CRISTIANE COSTA, inscrito no
CPF/MF nº 676.244.642-48

Considerando a necessidade de prorrogação de prazo de vigência do contrato de n. 407IPGE-2016
(fls.943/950), que se encerra em 15/12/2018 (fl. 1061);

Considerando a necessidade de dar continuidade ao serviço e o que mais consta nos autos,
resolvem alterar o mencionado compromisso, para modificar o seguinte:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato pactuado entre as partes por 12 (doze)
meses, a contar do próximo dia posterior ao do vencimento do contrato, continuando, em pleno vigor
as cláusulas e condições do pacto naquilo que não colidir com as disposições deste termo aditivo.
Parágrafo Único: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual e, em hipótese de
prorrogação do contrato, deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo pela
Contratante.
Cláusula Segunda: Fica assegurado a Contratada o direito de análise do pedido de repactuação,
conforme às fls.(1062/1109).
Cláusula Terceira: As despesas com a prestação de que trata este termo aditivo serão retiradas do
saldo existente na seguinte programação orçamentária: Programa de Trabalho - ATIVIDADE DO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE— 4009, Fonte de Recursos 0110— Elemento de Despesa 339039 e
3390-30, conforme fls. (1113/1114)

Para firmeza e como do acordo, é digitado o presente Termo Aditivo do Livro Especial nº , de
TACNT que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as
cópias que se fizerem necessárias, para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela
Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho/RO, 07 de novembro de 2018.
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CRISTIANE COS '

Representante/Contratada

Termo elaborado a forma do art. 23, I da LCE 620/2011, segundo ,íhfóormações e

JU J 'RGE ASILVA
radorGer/IIdo Estado










